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MENSAGEM Nº 039/2021

Senhor Presidente,

Temos a honra de nos dirigirmos a essa Colenda Casa, através de V. Exº., no sentido de
encaminhar Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 4.070.057,57 (quatro milhões, setenta mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e sete
centavos). EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o Superávit Financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de
2020, nos Recursos Estado/FMS,necessário se torna a abertura do presente crédito.

Na oportunidade apresentamos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Miguel Pereira, 08 de março de 2021.

 

LA      

  

CÂMARA MUN, DE MIGUEL PEREIRA
+ O 4

a

j )Exmo. Sr. RAR

EDUARDO PAULO CORREA Auxiliar Administrativo

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mat. 01/002

Miguel Pereira - RJ.




























